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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO ,DO ,PARANÁ 

UMUARAMA -- 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

,.CtECRETa'N't4à/2009 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que 
especifica; e da outras providências. 

'0 'PREFEITO —MUNICIPAL ;-DE 'UMUARAMA, -ESTADO DO 
PARANÁ, no uso :de usas atribúiçõest legais, é, 

CONSIDERANDO a constatação de descurnprímento dás 
Obrigações inerentes à empresa JESUS & JESUS ' LTDA.  constantes na Lei 
3.224, de 19 de juntiode 2008; no tocante à áplicação de cláusula de Reversão 
do imóvel concedido; 

CONSIDERANDO que a empresa não apresentou manifestação 
à notificação dO-K/runidíPio,rio prazo determinado 'nó artigo-5° da Lei 3.224; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel 
constituído pelo Lote deTerrás n°. A8-7, do ParqUe Industrial IV; com' área de 
1.641,44m2  (mil Seiscentos e quarenta e,  um vírgula quarenta e quatro metros 
quadrados), conforme oá tettios" da Lei n°. 3224/2008. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor 	da. de sua publicação. , 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de ju 	09. 
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